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PROCESSO Nº 17504-8/2013

PROCEDÊNCIA TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO -
TCE/MT

ASSUNTO Recurso Ordinário interposto pela Engeponte Construções LTDA em
face do Acórdão nº 528/2016 - TP.

PRINCIPAL Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana - SETPU
(atual SINFRA)

GESTOR Marcelo Duarte Monteiro – Secretário de Estado de Infraestrutura e
Logística

INTERESSADOS
Cinésio Nunes de Oliveira - Ex. Secretário da SETPU (atual SINFRA)
José Gonçalo da Costa - Ex. Gerente de Obras de Artes Especiais
Nilvo Eduardo Borges de Almeida - Fiscal de Obras
Engeponte Construções Ltda - Empresa contratada

RELATOR José Carlos Novelli – Conselheiro Relator

EQUIPE TÉCNICA Emerson Augusto de Campos – Auditor Público Externo
Silvio Silva Junior – Auditor Público Externo

Excelentíssimo Conselheiro Relator,

Trata-se de Recurso Ordinário interposto pela Engeponte Construções

LTDA, CNPJ n° 05.369.365/0001-01, em face do Acórdão nº 528/2016-TP que julgou

PROCEDENTE a Representação de Natureza Interna formulada em desfavor da

Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação Urbana, atual Secretaria de

Estado de Infraestrutura e Logística, sob a responsabilidade, à época, do Sr. Cinésio

Nunes de Oliveira, acerca de irregularidades constatadas na Concorrência nº 25/2013,

cujo objeto foi a construção de ponte de concreto pré-moldado protendido sobre o Rio

Lira, na Rodovia MT-242, Trecho: Sorriso – Ipiranga do Norte, que originou o Contrato

nº 279/2013, firmado com a empresa Engeponte Construções Ltda.

1 SÍNTESE DOS FATOS

Em Sessão de Julgamento de 27.09.2016 o Tribunal Pleno desta Egrégia

Corte de Contas proferiu o Acórdão nº 528/2016 - TP (Doc. nº 176920/2016 - Control-

P) por meio do qual julgou PROCEDENTE a Representação de Natureza Interna

formulada em desfavor da Secretaria de Estado de Transporte e Pavimentação

Urbana (atual SINFRA), gestão, à época, do Sr. Cinésio Nunes de Oliveira, acerca
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das irregularidades na execução do Instrumento Contratual nº 279/2013.

Nessa decisão o Tribunal Pleno do TCE-MT determinou ao atual gestor

que realizasse a supressão dos valores contratados com a empresa Engeponte

Construções Ltda no montante de R$ 309.831,70 (trezentos e nove mil, oitocentos e

trinta e um reais e setenta centavos):

Fonte: fls. 1/2 do Doc. nº 176920/2016 (Acórdão nº 528/2016-TP)

Outra determinação ao atual gestor foi para que o mesmo observasse a

Orientação Técnica nº 01/2006/IBRAOP quando da elaboração, recebimento e/ou

aprovação de projetos básicos:

Fonte: fls. 2 do Doc. nº 176920/2016 (Acórdão nº 528/2016-TP)

Por fim aplicou multa aos responsáveis, conforme exposto abaixo:

Fonte: fls. 2 do Doc. nº 176920/2016 (Acórdão nº 528/2016-TP)

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RHTCF.



Página 3 de 18

Em 24.10.16 juntou-se aos autos os seguintes documentos:

DOC. Nº INTERESSADO OBJETO JUÍZO DE
ADMISSIBILIDADE

188654/2016
Ministério Público
de Contas - MPC.

Recurso Ordinário interposto
em face do Acórdão nº
528/2016-TP.

Doc. nº 190575/2016

189007/2016
Engeponte
Construções LTDA.

Recurso Ordinário interposto
em face do Acórdão nº
528/2016-TP.

Doc. nº 190574/2016

Após a interposição de Recurso Ordinário pelo Ministério Público de

Contas foram expedidas notificações para apresentação de contrarrazões nos termos

do art. 280 do RITCE/MT. As notificações foram as seguintes:

DOC. Nº NOTIFICADO OBJETO DOC.
PROTOCOLIZADO

192209/2016 Sr. Cinésio Nunes de
Oliveira Of. 721/2016/GAB-JCN Doc. nº 203636/2016

Doc. nº 232739/2016

192211/2016 Sr. José Gonçalo da
Costa Of. 722/2016/GAB-JCN Doc. nº 205797/2016

192214/2016 Sr. Nilvo Eduardo
Borges de Almeida Of. 723/2016/GAB-JCN Doc. nº 203638/2016

192215/2016

Sr. Milton de Brito -
Sócio-Diretor da
Empresa Engeponte
Construções Ltda

Of. 724/2016/GAB-JCN -

192216/2016 Sr. Maurício Magalhães
Faria Neto Of. 729/2016/GAB-JCN Doc. nº 203636/2016

Doc. nº 232739/2016

Conforme exposto, não houve manifestação por parte do Sr. Milton de Brito

- Sócio Diretor da Empresa Engeponte Construções Ltda - relativo ao recurso

ordinário interposto pelo Ministério Público de Contas - MPE. Consta nos autos que o

Ofício nº 724/2016/GAB-JCN foi postado pelo Correio sob o nº DA133041677BR,

conforme consta no Doc. nº 219940/2016 - Control-P.

É o breve relato.

2 DA ANÁLISE DO RECURSO ORDINÁRIO

Conforme já exposto foram juntados aos autos 02 (dois) Recursos

Ordinários, o primeiro do Ministério Público de Contas - MPC (Doc. nº 188654/2016

Control-P), o segundo da Empresa Engeponte Construções Ltda (Doc.
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nº 189007/2016 - Control-P), ressalta-se que a presente análise restringir-se-á ao

recurso ordinário interposto pela empresa Engeponte Construções LTDA,

considerando que o recurso ordinário interposto pelo Ministério Público de Contas -

MPC - foi analisado em separado.

2.1 RECURSO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELA EMPRESA ENGEPONTE
CONSTRUÇÕES LTDA (Doc. nº 189007/2016 - Control-P)

A empresa Engeponte Construções LTDA requer a reforma do Acórdão

nº 528/2016-TP com fins de excluir a alínea "a" do referido acórdão, e

conseqüentemente deixe de determinar que a SINFRA suprima dos valores

contratados com a recorrente o valor de R$ 309.831,70 (trezentos e nove mil,

oitocentos e trinta e um reais e setenta centavos).

Fonte: fl. 13 do Doc. nº 189007/2016

2.1.1 DA INEXISTÊNCIA DE SOBREPREÇO E VALIDADE DOS VALORES DE R$
198.536,94.

A recorrente alega contradição da equipe técnica quando esta refutou o

argumento de defesa da contratada referente ao preço praticado no contrato

n° 351/2008/SINFRA:
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Fonte: fl. 06 do Doc. nº 189007/2016

Alega ainda, que houve equívoco por parte da equipe uma vez que  as

camisas metálicas também foram pagas separadamente:

Fonte: fl. 07 do Doc. nº 189007/2016

A recorrente procura demonstrar que o preço do contrato 279/2013 - Ponte

sobre o Rio Lira estava defasado, para tanto toma por base os preços praticados no

IC n° 351/2008:

Fonte: fl. 07 do Doc. nº 189007/2016
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A recorrente ainda argumenta que os preços da SECOPA não deveriam

ser utilizados como referência, pois, segundo a recorrente, há divergências nas

referidas composições:

Fonte: fl. 07 do Doc. nº 189007/2016

A recorrente alega que a equipe técnica da Secex-Obras utilizou como

referência um preço defasado, quando o correto seria descartar o menor e o maior

valor e utilizar o valor de R$ 275,00/m:
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Fonte: fl. 09 do Doc. nº 189007/2016

DA ANÁLISE

A recorrente alegou contradição da equipe técnica com relação ao seguinte

posicionamento: "Percebe-se que o orçamento trazido pela defesa, além de

contemplar estacas raízes executadas em locais distintos, o que por si só já torna

inviável a avaliação do preço sem o conhecimento prévio das quantidades executadas

em cada local...".

Diante disso faz-se necessário esclarecer que, conforme consta no

Relatório Técnico de Redefesa (Doc. n° 30648-2016 - Control-P), a recorrente

apresentou por ocasião de sua defesa a planilha de medição do Contrato n° 351/2008

celebrado entre a Sinfra e a empresa Sanches Tripoloni LTDA.

Na ocasião a equipe técnica constatou a existência de duas formas

distintas de execução e, consequentemente, de valores distintos agrupadas no

mesmo item do orçamento, conforme exposto abaixo:
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Fonte: fl. 20 do Doc. nº 30648/2016 (Relatório Técnico de Redefesa)

Ou seja, quando a equipe técnica mencionou "estacas raízes executadas

em locais distintos" estava se referindo à execução de serviços com características

distintas. Foi nesse contexto que a equipe técnica afirmou ser inviável a avaliação do

preço, considerando que não se tinha o conhecimento prévio das quantidades

executadas com cada uma das características distintas, ou seja, se com perda ou
não de camisas metálicas.

A recorrente também argumenta que o preço da "Estaca Raiz" praticado no

IC n° 279/2013 estava defasado, e com base no contrato 351/2008 apresenta um

cálculo onde se exclui o preço da camisa metálica e posteriormente aplica um índice

de reajustamento, chegando-se ao preço de R$ 730,12 (setecentos e trinta reais e

doze centavos).

Ocorre que, conforme consta no presente processo (fl. 14 do Doc. n°

149757/2013 - Control-P), a equipe técnica comparou o preço da "estaca raiz"

praticado no IC n° 279/2013 com os preços praticados em diversas obras no Estado

de Mato Grosso.

REFERENCIAIS PARA "ESTACA RAIZ" PREÇO
Obra Trincheira Verdão - IC n° 17/2012/SECOPA R$ 519,72
Obra Trincheira Av. Trabalhadores - IC n° 23/2012/SECOPA R$ 518,18
Obra Trincheira Santa Rosa - IC n° 016/2012/SECOPA R$ 520,01
Obra Complexo do Tijucal - Concorrência n° 003/2012/SECOPA R$ 452,26

Na ocasião, a equipe técnica da Secex-Obras adotou por prudência o

maior dos preços apresentados acima (R$ 520,01) e ainda aplicou o reajuste para

levar o preço referencial à data base de 2012, obtendo-se dessa forma o preço

unitário de R$ 545,49, conforme fl. 13 do Doc. n° 123791/2014 - Control-P.

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RHTCF.



Página 9 de 18

Ressalta-se que a equipe técnica ainda realizou um comparativo com a

Tabela Referencial de Preços SEINFRA/CE, conforme exposto abaixo:

Fonte: fl. 13 do Doc. nº 123791/2014

Por fim, comparou-se ainda com a Tabela de Preço SICRO 3 DNIT:

Fonte: fl. 14/15 do Doc. nº 123791/2014

Após realizada toda a análise apresentada acima foi que a equipe técnica

apurou a ocorrência de sobrepreço por preços excessivos, que foram liquidados

irregularmente em momento posterior:

Fonte: fl. 11 do Doc. nº 46210/2015

Outro argumento apresentado pela recorrente foi com relação a supostos

erros nos preços da SECOPA. A recorrente argumenta que os preços da

Concorrência 003/2012 - SECOPA - são inconsistentes, alega que foram realizadas
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três cotações em períodos distintos: i) R$ 275,00/m (abril/2012); ii) 280,00/m

(abril/2012) e iii) 185,00/m (out/2011), e por isso alega que os preços estavam

defasados. Por fim alega que a equipe técnica da Secex-Obras utilizou como

referência o preço da licitação 003/2012, que, segundo a recorrente, estaria defasado.

Segue abaixo, na integra o argumento da recorrente:

Fonte: fl. 9 do Doc. nº 189007/2016

Os argumentos da recorrente não devem ser acolhidos uma vez que,

conforme já exposto anteriormente, a equipe técnica comparou o preço da "estaca

raiz" praticado no IC n° 279/2013 com os preços praticados em diversas obras no

Estado de Mato Grosso.

REFERENCIAIS PARA "ESTACA RAIZ" PREÇO
Obra Trincheira Verdão - IC n° 17/2012/SECOPA R$ 519,72
Obra Trincheira Av. Trabalhadores - IC n° 23/2012/SECOPA R$ 518,18
Obra Trincheira Santa Rosa - IC n° 016/2012/SECOPA R$ 520,01
Obra Complexo do Tijucal - Concorrência n° 003/2012/SECOPA R$ 452,26

Posteriormente, a equipe técnica da Secex-Obras adotou por prudência o

maior dos preços apresentados acima (R$ 520,01) e ainda aplicou o reajuste para

levar o preço referencial à data base de 2012, obtendo-se dessa forma o preço

unitário de R$ 545,49, conforme fl. 13 do Doc. n° 123791/2014 - Control-P. Ou seja, a
equipe técnica da Secex-Obras desconsiderou o preço praticado na
Concorrência n° 003/2012/SECOPA para adotar o maior preço que foi de R$
520,01 devidamente atualizado para R$ 545,49, conforme já exposto.
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Por fim, acrescenta-se aos argumentos já apresentados pela equipe

técnica o fato constar no Sistema de Custos Referenciais de Obras - SICRO,
recém implantado (Ref. Jan/2017), um custo unitário total de R$ 319,16 para
execução do serviço de "Estaca raiz perfurada no solo com D= 40 cm -
confecção", que acrescido do BDI de 27,77% chegaria a um preço de R$ 407,80
(quatrocentos e sete reais, e oitenta centavos), ou seja, apenas ratifica a

irregularidade apontada pela Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de

Engenharia do TCE/MT e o tratamento prudente e conservador que fora dado ao

caso.

Segue abaixo o custo unitário de referência para o serviço "2306066 -

Estaca raiz perfurada no solo com D=40 cm - confecção":

Fonte: SISTEMA DE CUSTOS REFERENCIAIS DE OBRAS - SICRO (JAN/2017)

Ademais, há de se concluir que o preço da "estaca raiz" praticado no IC n°

351/2008, firmado entre a SINFRA/MT e a empresa Sanches Tripoloni LTDA, possui

forte indício de estar acima do valor de mercado, razão pela qual se recomenda o

envio de cópia deste Processo ao Tribunal de Contas da União, vez que o Contrato

351/2008 é custeado com recursos federais.
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2.1.2 DA INEXISTÊNCIA DE SOBREPREÇO E VALIDADE DOS VALORES DE
R$ 111.294,76 REFERENTE A ESCORAMENTO EM MADEIRA OAE

A recorrente chama a atenção para os custos incorridos para a execução

da obra, e recorre à mesma norma utilizada pela equipe técnica para demonstrar

justeza em se considerar o volume cravado no cálculo total do volume de

escoramento:

Fonte: fl. 11 do Doc. nº 189007/2016

A recorrente alega que os pranchões presentes na composição são apenas

para calçamento do escoramento, não estando presente para a parte superior:

Fonte: fl. 11 do Doc. nº 189007/2016

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RHTCF.
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Por fim a recorrente ainda apresenta um cálculo referente à cravação,

como forma de demonstrar que a decisão de devolução seria penalizar em dobro a

contratada:
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Fonte: fl. 11/12 do Doc. nº 189007/2016

DA ANÁLISE

Conforme já exposto no Relatório Técnico de Defesa (Doc. n° 46210/2015 -

Control-P), a equipe técnica apurou uma quantidade devida de 1.065,374 m3 do item

"Escoramento com madeira OAE":

Fonte: fl. 17 do Doc. nº 46210/2015

Conforme relatado à época, no Relatório Técnico de Defesa (Doc.

n° 46210/2015 - Control-P), a equipe técnica não acolheu a memória de cálculo

apresentada haja vista ter sido considerado uma largura equivocada de 17,5m de

largura ao longo de toda a travessia do rio:

Fonte: fl. 17 do Doc. nº 46210/2015

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RHTCF.
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Posteriormente, por ocasião da elaboração do Relatório Técnico de

Redefesa (Doc. n° 30648/2016 - Control-P), acatou-se o acréscimo de 6 (seis) metros

na largura do vão central da ponte branca, o que resultou em um volume total de

1.515,3374 m3 do item "Escoramento com madeira OAE":

Fonte: fl. 30 do Doc. nº 30648/2016

Dessa forma, o sobrepreço apurado inicialmente de R$ 139.935,82 foi

reduzido para R$ 111.294,76 (cento e onze mil, duzentos e noventa e quatro reais e

setenta e seis centavos). Ressalta-se que houve a liquidação irregular do referido

valor:

Fonte: fl. 30 do Doc. nº 30648/2016

Ocorre que a recorrente alega ser justa a inclusão do volume cravado no

cálculo do volume total de escoramento, embora esse argumento já tenha sido

afastado por ocasião da elaboração do Relatório Técnico de Redefesa, conforme

exposto abaixo:
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Fonte: fl. 28/29 do Doc. nº 30648/2016

A recorrente apresenta uma composição de custo para "Cravação de

estaca com pontaletes" ao custo total de R$ 36.767,16 (R$ 38,56/m x 318 und x 3m),

conforme fl. 12 do Doc. n° 189007/2016 - Control-P).

Pois bem, a alegação da recorrente não deve prosperar pelos motivos já

expostos no Relatório Técnico de Redefesa (Doc. n° 30648/2016 - Control-P).

Naquela oportunidade a equipe técnica esclareceu qual era o critério de medição,

critério este estabelecido na norma DNIT 124/2009-ES. Segue o esclarecimento já

exposto pela equipe técnica:

Fonte: fl. 17 do Doc. nº 30648/2016

Ou seja, não assiste razão a recorrente haja vista que a apropriação de

serviços em desconformidade com o critério de medição estabelecido na norma DNIT

124/2009-ES ("... altura compreendida entre o fundo da laje e o terreno,...")

acarretaria distorções econômico-financeiro no contrato. Deve-se ter em mente que a

composição do preço unitário do serviço em questão considerou uma série de

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RHTCF.
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premissas, dentre elas o fato de que a medição compreenderia o volume entre a área

do tabuleiro e a altura entre o fundo da laje e o terreno, em metros cúbicos, não

cabendo, portanto, alterar essa premissa, sem proceder a alteração do preço unitário

do referido serviço que poderia ser menor caso fossem considerados os volumes das

estacas cravadas.

Outro questionamento da recorrente refere-se aos pranchões presentes na

composição do escoramento. A recorrente alega que os pranchões previstos são

apenas para o calçamento, não estando presente na parte superior. Diante disso

apresenta uma composição de custo do "Piso de pranchão para o deslocamento de

Perfuratriz" ao custo total de R$ 54.171,30 (R$ 170,35 x 318,00m2), conforme consta

na fl. 11 do Doc. n° 180007/2016 - Control-P.

A alegação da recorrente não merece prosperar, pois a norma DNER-PRO

207/94 prevê que a ponte branca não é, em regra, item de pagamento, devendo seu

custo estar considerado na instalação da obra ou no escoramento:

Fonte: DNER-PRO 207/94

Pois bem, a defesa omite o fato de ter sido previsto na planilha

orçamentária a instalação de 425m2 de "Instalação do canteiro de obras", no valor

total de R$ 92.858,25 (noventa e dois mil, oitocentos e cinquenta e oito reais e vinte e

cinco centavos), valor este medido 100% conforme consta na 1ª planilha de medição:

Fonte: 1ª Planilha de Medição  (Sistema Geo-Obras)
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Página 18 de 18

Ou seja, mesmo a ponte branca não sendo um item usualmente

remunerado, com a finalidade de se evitar qualquer possibilidade de enriquecimento

sem causa da Administração, fora considerado seu volume total para fins de

apropriação da quantidade medida e a paga, tudo fundamentado no preço que está

vinculado e ao critério de medição do serviço de "Escoramento com madeira de

OEA".

Ademais, mesmo que os pranchões não estejam na composição do

escoramento, existe a previsão orçamentária de mais de 92 mil reais para a

instalação completa da obra, não cabendo à empresa alegar que esteja sendo

prejudicada.

3 PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Diante do exposto, sugere-se ao Exmo. Conselheiro Relator o NÃO
PROVIMENTO do Recurso Ordinário interposto pela pessoa jurídica ENGEPONTE

CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ: 05.369.365/0001-01.

É a informação que se submete à apreciação superior.

Cuiabá-MT, 01 de agosto de 2017.

EMERSON AUGUSTO DE CAMPOS SILVIO SILVA JUNIOR
Auditor Público Externo Auditor Público Externo
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